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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO AUDITOR SAMY WURMAN

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00018207.989.21-1
REPRESENTANTE: VANNINI & DELATIM SERVICOS MEDICOS E

NUTRICIONAIS LTDA (CNPJ 10.481.840/0001-
77)

ADVOGADO: MARIA IDALINA TAMASSIA
BETONI (OAB/SP 264.559)

REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA
DE VITERBO (CNPJ 45.368.545/0001-93)

ADVOGADO: FERNANDA LISI JORGE
(OAB/SP 352.582) / DOUGLAS NOGUCHI
DO VALE (OAB/SP 418.438)

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO CONTRA ATO DO
PREFEITO QUE HABILITOU E HOMOLOGOU
LICITAÇÃO COM ASSOCIAÇÃO

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-06

 

Diante do informado pela municipalidade acerca da assinatura dos
contratos, torno sem efeito a determinação de suspenção do certame constante
do despacho publicado em 15/10/2021, e determino o envio da presente
Representação para a fiscalização competente, que deverá:

1. Solicitar junto à origem a documentação necessária para a
autuação e análise do Pregão Eletrônico nº 32/2021, promovido pela Prefeitura
Municipal de Santa Rosa de Viterbo, para contratação de empresa para a
prestação de serviços médicos nas especialidades e quantitativos especificados
no Lote 01 – clínica médica, Lote 02 – especialidades e Lote 03 – exames de
ecocardiograma do edital em referência, bem como dos contratos decorrentes;

2. Instruir a matéia, nos termos das Instruções vigentes,
manifestando-se, ainda, sobre a procedência ou não do quanto alegado neste
expediente.
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Os autos a serem formados deverão ser distribuídos
preventivamente a este Auditor;

Concluídos os  trabalhos, retornem ao gabinete.

À UR - 06.

 

CA, 25 de Outubro de 2021.
 

 

SAMY WURMAN
AUDITOR
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